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LEI N° 739/2023
Boa Vista - PB, 25 de janeiro de 2023.

AUTORIZA 0 MUNICÍPI0 FIRMAR ACORDO DE
C00PERAÇÃO  COM  A  EMPRESA  PARAIBANA
DE       PESQUISA,       EXTENSÃO        RURAL        E

STUEE#RzoAfià3ECTps:ÁRiA-EMPAER.EDÁ

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL I)E BOA VISTA, faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica a Prefeitum Municipal  de Boa Vista autorizBda a fimar acordo de Cooperação
Técnica  com  a  Empresa  Paraibana  de  Pesquisa,  Extensão  Rural  e  Regularização  Fundiária  -
EMPAER,  com  o  fim  de  fortalecer  a  agricultma  familiar,  através  da  integração  de  recursos
técnícos  e  materiais,  podendo  também  ter  apoio  financeiro,  objetivando  a  implementação  e
promoção  de  Políticas  e Programas  Públicos,  voltados  ao  Desenvolvimento  Rural  Sustentável
neste Munici'pio.

Art. 2° - Para o cumi]rimento do Acordo de Cooperação Técnica definido no artigo anterior, o
Município  disponibilizará,  no  corrente  exercício,  recLirsos  no  montante  de  até  R$  19.210,00
(dczenove   mil   duzentos   e   dez   reaís),   alocados   no   orçamento   vigente,   na   atividade
20.608.1012.2045 -Suporte ao Termo de Cooperação com a Emater e outros Órgãos Estaduais e
Federais.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 Acordo de Cooperação Técnica deverá conter Plano de Traba]ho,
onde será definida a aplicação dos recursos constantes nesta Lei.

Art.  3°  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023.
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Ari.  1°  -  Fica a  Preíeitura  MuniciT)al  de  Boa  Vis`a  autonzada  a  firmar
acordo   dc   Cooperação   Técnicd   com   a   Sccrçtaria   de   Estado   da
Seguança c  da  Det`e`ça  Social  da  Paraíba.  com o  fim  de  proporcionaT
mcios   dc   garantir   assistência   matenal   e   logistica   do   MunicíT)io   à
Delcgacia   de   Polícia   Civil   e   ao   Peloião   dc   Policia   Militar   s{}b   a
circunscriçào  temtorial do  Miinici'iiit]

^rt.   2°  -  Para  o  cumpTimento  do  Acordo  de  CooT`eração  Técnjca
{lcfinido  no  artigo  antenor,  o  Município  disponibilizará,  no  corrcntc
exercicio,  Tecur*t]s`  nu  moiitante  de  até  R$  97.Z4ll,l"  (novcnta  e  setc
mil  duzentos  C  quarenta  reaís),  alocados  no  orçamento  vigeTite,  i]a
atividade  2006 -Convênio com  a Secretaria dc  S¢gurança Pública do
F,stad(]. da Secretaria dc Finanças.

PARÁGRAl`0  ÚN-ICO - U Acordo  de Coopcração Téçnica  dcverá
contcr P]ano de Traba[ho.  onde  será det-mida a aplicação dos Tecursos
ctjnstan(es  nesta  Lci,

Art.  3°  -  Revogadas  as  disposições em  coiitTáno,  csta Lei  entrará  em
`'igor  na  data  de  sm  publicação,  retroagindo   seus  cfcitos  a  01   de
janeit`o  de 2023 .

Boa Vista -PB, 25  de janeiro dc 2023.

ANDRE LUÍZ GOMES I)E ARAUJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códígo ldentiricailor: F84495EO

GABINETE DO PREr`EITO
LET N° 738/2023

Boa Vista -PB, 25 de janeiro de 2023

CONCEDE        REAJ USTE        SALARIAL        AOS
AGENTES     COMUNITÁRIOS     DE     SAÚDE     E
AGENTES   DE   COMBATE   ÀS   ENDEMIAS   DO
MUNICIPIO   DE   BOA   VISTA   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCION^L  DO  MUNICÍPIO DE  BOA
VISTA,    ESTADO   DA   PARAÍBA.    faço   saber   que   a   Câmara
Municipal dc Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art.   1"  -Fica  cstabeleüdo  o  pÍso  salanal  profissional  dos  Agen[es
Comunitarios  de  Sdúde  e  dos  Agcntcs  de  Ct)mt)ate  as  Endemia>  no
va]or  de  R$  2.604,00  (dois  mil  se]scentos  c  quatro  reais).  atendeiido
dispositivo  t`ederal  inserto na  F,meiida Constitucional  i]°  120/2022

ParÁgmfo  Primeiro  -  A  iomada  dc  trabalho  de  40  (quarenta)  hora`ç
scmanais  exigida pam  garantia  do  piso  salari<il  previsto  nesta  Lcl  .qerá
intcgralmente dcdicada às açôes e aob scrviços de proiiioção da saúde.
de vigilância epidemiológica e ambieTital e de coTT`bate a endeirias em

prol   das   famílias   e   das   comunidades   assislidas,   no   âmbito   dos
rc.çpa=tivos     territóriob     de    atuação,     e     assegura[á     aos     Agentcs
Comunitários   de   Saúdc   e   aos   Agcntes   de   Combate   às   Ei`dcmias

participaçào  nas  atividades  de  planejamento  e  avaliação  de  ações`  de
detalhamento  das  atividadeg,  de  registTo  de  dados  e  de  rcuniões  de
equipc.

Art.  2°-  As  despesas  dccorrentes  da  aplicação  desta  l.4!i  correrão  à
com      do     orçamento      vigcnte`      quc     poderá`      medi.antc      atos
complementarcs,  cumprir sua fiel execução.

Art.   3°.Esta   l.ei   eT`trara   em    vigor   na   data   de   sua   publicação,
reti.oagindo   seus   cléitos   à   1°   de  janeiro   de   2023,   revogadas   as
disposiçõ€s cm con trário.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prcfeito

Publicado por:
Kézia Siliiia" Costa Farias

CódigoTdentiíicador:43620889

GAB"ETE D0 PREFEIT0
LEI No 739no23

Boa Vista -PB, 25 de jaueim de 2023.

AUTORlzA   o  M[JNlcíplo   FIRMAR   AcoRDrl
DE        C`C)OPERAÇÃ()       COM        A        EMPRESA
PARAIBANA       DE       PESQUISA`       EXTENSÃO

E#?âERFERDEÁGgtÊFizsApçkÃoov.5E#g,[ÁSRiA-

0 PREFEIT0 CO.`STITUCIONAL  I)E  80^ VISTA,  faço saber
quc  a  Câmara  Municji}al  dc  Vereadores  aprovou.  e  Eu  smciono  a
segiiinte  Lei:

Aii.  1° - Fica a PrcfcituTa Municipal de Boa Vista autorizada a firmar
acordo   de   Cooperação   Técnica   com   a   P,mp"€a   Paraibana   de
Pcsquisa,  Extensão  Rural  c  Rcgul9rização  Fundiária  -EMPAER.
com o fim dc  fortalecer a agricultura familiar, alravés da integTação de
recuisos  técnicos  e  materiais,  podendo  também  ter  apoio  financeiro,
objetiv&ndo  a  implcincntaçãci  c  promoção  de  Poliu¢as  e  Programas
Públicos.    voltados    ao    Desenvolvimento    Rural    Sustentávcl    ne`te
Munjcipio.

Art.  2.  -   Para  o  cumprimento   do   ^cordo  dc  GMipeT.açâo  Técnica
defini(to  no  artigo  antcrior.  o  Município  disponibilizará,  no  correntc
cxercício,  recursos  no  montantc  de  até  RS  19.210,00  (dcz¢iiovc  mil
duzcntos  e  dez  i.eaís)`  alocados  T\o  orçamento  vigcTitc,  na  atividade
20.608.t012.2045 -SupoTte ao Temo de CoopeTação com a Emater c
outros órgãos F.staduais e Federais

PARÁGRAF0 L'NICO -  0  Acordo de Cooperaçâo  Técnica deverá
conter  Plano  de Trabalho,  onde sená definida a aplicação  dos recursos
constantes nesta Lei.

Art.  3°  -  Re\'ogadas  as  disposições  cm  contraTio,  csia Lei  enlmTÁ  em
vigor  m  data  dc   sua  publicação,  retroagmdo  seus  efeitcis   a  01   de

janeiro de 2023.

Boa Vista -PB,  25 dc janeiro de 2023.

ANDRE l.UIZ GOMES DE ARAUJO
Prcfelto

Publimdo por:
Kézia Silmara Cüsta Farias

Código ldentificador: 39A04A51

ESTADO DA l'AR^[BA
PREFEITURA MUNICTPAL DE BOM SUCESSO

C°MTSSÃ:`PTPs%MDTLE[¥T:^DÇE;:ICITAÇÃO

PR EGÃO PRFSENclju N° 00008/2o23
Tom público  que  fàrá realizar através  do  Pregoeiro Oficia]  e Equipe
de  Apoio`  sedi@da  na  Rua  Etelvind  Mana  da  Conceição,  SN  -  Antão
Gonçalves  de   Almeida   -   Bom   Su.`esso   -   PB.   licitação   mcidalidade
Pregão prescncidl, do  típo mcnor preçu. para.  Coniratação de empresa

para o  fomecimento  de  medicanientos  básico  e  cumiJlementarcs  para
atendcr  as  necessidades do  Fundo  Municipal  de  Saúde  do  Muicipio
de  Bom  Sucesso  -  PB   coiifomie  teim  de  rcferência   Abertura  da

;::*:[:súb::caó£:Ígn::r::gdcontdeí.aÊ:nddea:eevn::e,,reog:Ê2£:,3F:á:=onsó
10 520/02  e  subsidianamente  fl  l.cÍ  Federal  n°  8 6ó6/93,  Lei   FedeTal
n°   13.979/20,   Lci   Comi]lementar  n°   123/06;  e  legíslação  pertincntc,
considçradas     aó     alteraçõcs     posieriores     das     referidas     nomas.
lnformações.   das  07 00  as   11  00   horas  dos  dias  úteis,  no   endeTeço
suprac]tado.               Telefone;               ( 83 )              3448-1007.              E-maí l :

ww.diariomuni.`ipalcom.br/famup
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